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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

Diapõe aobre a abertura de wa Crédito Eepecial, 
deatinado a ~ia que eapecifica.-

Josi ANIANO MENEGON, Prefeit• Muaieipal de Catiguá, nea terao• 
do artigo 39, !tem II, de Decrete-Lei Coaplem.eatar aQ=9, de 31 de dezea 

bro de 1969,aa.Aciona e proaulga a aeguinte lei aprovada pela câmara Mu
nicipal de Catiguá, ea au.a Seaaãe de 02 de m.aâe de 1974, contterae lleae
luçãe N2=15/74.-

Artig• lQ - Fica aberto na Coatadoria da Prefeitura Kunieipal
de Catiguá, Wl Crédito Especial da illportância de Crt-4.COl,OO-(quatro -
ail cruzeiroa).-

§ nnice - O Crédito ~~que ae re~ire eate artige, aerá deatiaa
do ao pa.gam.ent~ de gratificação aea aetoriata.8 q~e tranapertaa estudaa
tea em horário extra, durante • ane letiTG de l.974.-

Artigo 2Q - A.a despeaaa coa a execução desta lei, ae•ão ccber
taa com oe recuraoa proveniente• da a.1tulação parcial da seguinte verba/ 
orça1J,entária:-

4000.94 
4100.94 
4111.94 

VIII=SERVICOS llltBAI!OS 
5-!tua.a e Avenid@! 

DESPESAS DE CAPITAL 
Iaveatll:lento• 
Preeseguimentoa de Obraa 
I=PaT.de via• pÚblica.8-dot.199. • • • • C?t-4.000,oe. 

Artigo 3g - Eeta lei entrará e.a Tigor na 4ata de aua piblica
ção, reTogadaa aa diapoaiçÕe• e• contrári•.

Prefei tura Municipal de Catiguá, 07 de 

l!.egiatrada no liTro 
fixação no lecal ce costume.-
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